Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 794/85

DÁ NOVA DENOMINAÇÃO AO “BAIRRO RINCÃO”.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Passará a denominar-se de “Bairro São José”, o Bairro Rincão, situado a margem direita da BR-282, no sentido Lages- Florianópolis, no perímetro Urbano desta Cidade.

Art. 2º - Caberá ao Poder executivo, providenciar no sentido de oficializar esta nova denominação junto a quem de direito.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 26 de junho de 1985.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

